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- The General Data Protection Law (LGPD) in the Context of Electoral Processes 

- La Ley General de Protección de Datos (LGPD) en el contexto de los procesos electorales  
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A promulgaça o da Lei nº 13.709/2018, conhecida como Lei Geral de Proteça o 

de Dados (LGPD), marcou um avanço significativo no ordenamento jurí dico 

brasileiro, ao estabelecer diretrizes claras para a proteça o da privacidade e dos 

dados sensí veis dos indiví duos. Inspirada no Regulamento Geral de Proteça o de 

Dados da Unia o Europeia (GDPR), a LGPD tem como objetivo assegurar o direito a  

privacidade e preservar aspectos essenciais da personalidade, regulamentando a 

coleta, o tratamento e o armazenamento de informaço es pessoais. 

No contexto eleitoral, a LGPD assume um papel de grande releva ncia, uma vez 

que o compartilhamento de dados sensí veis por eleitores e candidatos, quando mal 

administrados, podem comprometer a integridade do processo democra tico. O uso 

estrate gico desses dados para o microdirecionamento de conteu do polí tico, o 

impulsionamento de propaganda e, ate  mesmo, desinformaça o reforça a urge ncia de 

mecanismos normativos que garantam o uso e tico e transparente das informaço es. 

Embora a LGPD tenha entrado em vigor em 2020, sua aplicaça o pra tica no 

Direito Eleitoral so  se consolidou a partir das eleiço es de 2022. Esse atraso reflete 

diretamente as dificuldades enfrentadas pela Justiça Eleitoral, partidos polí ticos e 
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candidatos, resultantes da falta de regulamentaça o especí fica e de limitaço es 

te cnicas e estruturais necessa rias para a adaptaça o. 

Diante dessa realidade, a pesquisa se propo e a responder a seguinte 

problema tica: A Lei Geral de Proteça o de Dados tem, de fato, sido eficaz na proteça o 

de dados durante o perí odo eleitoral, especialmente frente aos desafios impostos 

pelas novas dina micas digitais e estrate gias de manipulaça o de dados voltadas a  

influe ncia do eleitorado? 

Trata-se de uma pesquisa de natureza qualitativa e com objetivo explorato rio, 

buscando compreender melhor o tema. A metodologia adotada sera  bibliogra fica e 

documental, utilizando fontes como livros, artigos, teses, legislaço es, resoluço es e 

jurisprude ncias. 

 

Desenvolvimento  

 

Inicialmente, para uma melhor compreensa o, faz-se necessa rio relembrar o 

conceito de dados pessoais e dados sensí veis de um indiví duo. Assim, almeja-se 

chegar a um entendimento se a LGPD tem, de fato, sido eficaz na proteça o de dados 

durante o perí odo eleitoral. 

O conceito de dados pessoais e  amplo e gene rico. Encarregada de atribuir um 

conceito, a pro pria Lei Geral de Proteça o de Dados define que seriam todas as 

informaço es relacionadas a  pessoa natural identificada ou identifica vel. 

Os dados sensí veis de um indiví duo, por sua vez, no contexto da legislaça o 

brasileira, sa o aqueles que, por sua natureza í ntima, esta o diretamente relacionados 

a aspectos fundamentais da identidade e da dignidade do indiví duo. O Art. 5º, inciso 

II, da LGPD elenca taxativamente esses dados como aqueles referentes a  origem 

racial ou e tnica, convicça o religiosa, opinia o polí tica, filiaça o a sindicato ou a 
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organizaça o de cara ter religioso, filoso fico ou polí tico, dados referentes a  sau de ou a  

vida sexual e dado gene tico ou biome trico. Sa o dados que demandam maior grau de 

proteça o jurí dica pois seu tratamento inadequado pode resultar em discriminaça o, 

estigmatizaça o ou violaça o de direitos fundamentais. 

Nesse contexto, entendendo que a proteça o aos dados pessoais e  um direito 

fundamental reconhecido pela Emenda Constitucional 115 de 2022, a aplicaça o da 

LGPD durante o processo eleitoral torna-se ainda mais relevante. Em tempos de 

campanhas digitais altamente segmentadas, e  cada vez mais comum o uso de dados 

pessoais para fins de propaganda polí tica direcionada. O esca ndalo internacional 

Cambridge Analytica foi um alerta global sobre o impacto do uso inadequado de 

dados “vazados” que podem gerar impactos significativos em uma corrida eleitoral, 

influenciando diretamente o resultado da eleiça o. No Brasil, as eleiço es de 2018 e 

2020 tambe m sinalizaram uma crescente preocupaça o sobre o tratamento de dados 

e seu impacto na lisura do processo democra tico (BATISTA; COSTA; COSTA, 2025). 

Em 2021, o ministro Luí s Roberto Barroso, enta o presidente do Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE), destacou a crescente preocupaça o com a proteça o de dados 

no processo eleitoral. Segundo ele, “a atual capacidade de processamento de 

informaço es e a adaptaça o da sociedade a novos ha bitos eleitorais aumentaram a 

preocupaça o com a tutela dos dados pessoais dos cidada os e trazem novos desafios 

para a democracia” (BARROSO, 2021). A declaraça o evidencia a sensibilidade do 

tema diante das transformaço es tecnolo gicas e comportamentais que impactam 

diretamente o exercí cio do voto livre e informado (ANPD, 2021). 

A fala de Barroso reforça a urge ncia de atualizar e fortalecer os mecanismos 

legais de proteça o de dados frente a  realidade digital das campanhas eleitorais. 

Embora a LGPD represente um marco importante na normatizaça o do tratamento 

de dados pessoais, sua efetividade depende de uma atuaça o articulada entre a 
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Justiça Eleitoral, a Autoridade Nacional de Proteça o de Dados (ANPD) e a sociedade 

civil. Somente com essa cooperaça o sera  possí vel garantir que o uso de informaço es 

pessoais ocorra dentro dos limites legais, preservando a integridade do processo 

democra tico (ANPD, 2021). 

A ANPD, conforme o art. 5º, XIX, da LGPD, e  o o rga o responsa vel por fiscalizar 

e garantir o cumprimento da lei de proteça o de dados no Brasil. Suas atribuiço es 

incluem elaborar diretrizes nacionais, aplicar sanço es administrativas e promover 

estudos sobre boas pra ticas (LGPD, 2018). Assim, a cooperaça o entre o TSE e a ANPD 

fortalece a governança de dados no Brasil, sobretudo em momentos sensí veis como 

o perí odo eleitoral, quando a coleta, o tratamento e a disseminaça o de informaço es 

pessoais tornam-se mais intensos e delicados (SOUSA; CARVALHO, 2023). 

Com o objetivo de tornar mais eficaz a proteça o de dados no contexto 

eleitoral, o TSE celebrou um Acordo de Cooperaça o Te cnica com a ANPD. Essa 

iniciativa visa alinhar as diretrizes estabelecidas pela LGPD com a legislaça o 

eleitoral, garantindo maior segurança jurí dica e transpare ncia no tratamento de 

dados durante os processos eleitorais. O acordo entre o TSE e a ANPD contempla, 

entre outras aço es, o desenvolvimento conjunto de conteu dos educacionais voltados 

aos eleitores, partidos polí ticos e demais atores envolvidos no processo 

democra tico. 

 

Objetivo geral  

 

Este estudo tem por objetivo compreender a aplicabilidade da Lei Geral de 

Proteça o de Dados durante o perí odo eleitoral, entendendo como funciona a 

proteça o de dados pessoais sensí veis dos candidatos e dos eleitores e a 

responsabilidade da Justiça Eleitoral na gesta o desses dados. 
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Objetivos específicos  

 

O presente projeto tem como objetivos especí ficos: 

 

a) Analisar o conceito de dados sensí veis a  luz da LGPD, destacando sua 

releva ncia no contexto eleitoral. 

b) Investigar a evoluça o histo rica da proteça o de dados sensí veis, 

contextualizando sua aplicaça o no a mbito eleitoral diante o cena rio digital atual. 

c) Analisar a efetividade da LGPD em combater os novos mecanismos de 

mapeamento de dados utilizados para influenciar o comportamento eleitoral. 

 

Considerações finais  

 

A crescente digitalizaça o das campanhas impo e a  Justiça Eleitoral a tarefa 

complexa de equilibrar inovaça o tecnolo gica e preservaça o dos direitos 

fundamentais. Com este estudo, conclui-se que a proteça o de dados no contexto 

eleitoral brasileiro ainda e  marcada por fragilidades, decorrentes de lacunas 

normativas especí ficas, limitaço es te cnicas e dificuldades na fiscalizaça o eficaz. 

Embora a LGPD represente um avanço importante, sua aplicaça o no cena rio eleitoral 

enfrenta desafios para acompanhar a velocidade das transformaço es digitais e o uso 

cada vez mais sofisticado de estrate gias de segmentaça o de dados para influenciar o 

eleitorado, mostrando-se, isoladamente, insuficiente para conter pra ticas abusivas 

de tratamento de dados sensí veis no processo eleitoral. Essa fragilidade, contudo, 

pode ser sanada com a possí vel aprovaça o do Projeto de Lei Complementar n.º 112, 

de 2021, que propo e diretrizes mais claras quanto ao consentimento, a  limitaça o da 

comunicaça o de dados sensí veis pela Justiça Eleitoral e a  aplicaça o de sanço es em 
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caso de tratamento irregular. Sua aprovaça o representaria um importante avanço 

para consolidar a proteça o de dados como pilar da integridade democra tica no 

Brasil. 
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